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Prefeitura Municipal de Campo NovõTcfõ Parecis
ESTADO DE MATO GROSSO

CNPJ 24.772.287/0001-36

Criação Lei n°. 5.315 de 04 de Julho de 1988

MENSAGEM LEGISLATIVA N°. 062, DE 6 DE AGOSTO DE 2014.

Excelentíssimo Senhor

Vereador VANDERLEIBAIOTO

D.D. Presidente da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis

Exmo. Srs Vereadores da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis

Dirijo-me a Vossas Excelências para encaminhar o Projeto de
Lei n° 059/2014, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir
crédito adicional suplementar no valor de R$ 80.000,00 dá outras
providências, com o seguinte pronunciamento.

A matéria ora decorrente vincula-se a premente necessidade de
regularização de o Cemitério Municipal, uma vez que o Município de Campo
Novo do Parecis está sofrendo uma Ação Civil Pública Ambiental, com pedido
de liminar, ajuizada pelo Juiz Alexandre Delicato Pampado, haja vista que o
local não possui o competente licenciamento ambiental, infringindo desta
forma a legislação, bem como expondo o meio ambiente e a população que
reside em torno daquela localidade.

Adenda-se ainda a causa o Auto de Inspeção n° 3381 e
Notificação n° 3120, provenientes da Secretaria de Estado de Meio Ambienta
- SEMA, ambos em anexo, quanto ao prazo determinado para regularização
do licenciamento do Cemitério Municipal, bem como outros documentos|
paginados de 001 a 026, para subsidiarmos a matéria proposta. 5

Prevaleço-me da oportunidade para reiterar a Vossa Excelência eg
a seus ilustres Pares a manifestação do meu singular apreço,^
encaminhando-lhes o presente Projeto de^Lei—-papa análise e, posterior,
aprovação, em regime de urgêj

Com apreço

••"

CIPAL
CPF 308 1//010-49

Avenida Mato Grosso, 66-NE - Centro - FONE (65) 3382-5100 - CEP 78.360-000
E-mail: gabinete@camponovodoparecis.mt.gov.br - Site: www.camponovodoparecis.mt.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL
Campo Novo dq,Parecis-MT
Fl. N°. OOj

Prefeitura Municipal de Campo Novo do
ESTADO DE MATO GROSSO

CNPJ 24.772.287/0001-36

Criação Lei n°. 5.315 de 04 de Julho de 1988

PROJETO DE LEI N° 059/2014 6 de agosto de 2014.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$
80.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do
Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou
e sancionou a seguinte Lei:

Art. Io. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir
crédito adicional suplementar no Orçamento Geral do Município o valor de
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) na seguinte classificação orçamentária:

08. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
004. Divisão de Meio Ambiente

18. Gestão Ambiental

542. Controle Ambiental

0003. Desenvolvimento Econômico Sustentável

1.050. Qualificação do Licenciamento Ambiental
3.3.90.39.00.00 Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica. .R$ 80.000,00

Art. 2o. Para dar cobertura ao crédito adicional especial aberto
no artigo anterior serão utilizados os recursos provenientes da anulação total
com remanejamento e transposição no valor de R$ 80.000,00 na forma do
art. 43, § Io, inciso III da Lei Federal n°. 4320/64 da seguinte dotação
orçamentária:

11. Secretaria Municipal de Assistência Social
002. Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
08. Assistência Social

244. Assistência Comunitária

0010. Proteção Social Básica e Especial
1.063. Construção e Ampliação do CRAS
4.4.90.51.00.00. Obras e Instalações R$ 80.000,00

Art. 3o. As alterações constantes do art. Io desta Lei passam a
integrar a Lei Municipal n°. 1.621 de 13 de dezembro de 2013, que dispõe
sobre o Plano Plurianual para o período de 2014 a 2017 e a Lei Municipal n°.
1.575, de 11 de julho de 2013, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias
para o exercício financeiro de 2014 - LDO.

Art. 4o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o. Revogam-se as disposições em contrário.

/%
Avenida Mato Grosso, 66-NE - Centro - FONE (65) 3382-5100 - CEP 78.360-000

E-mail: gabinete@camponovodoparecis.mt.gov.br - Site: www.camponovodoparecis.mt.gov.br



CÂMARÁMÜNICIPAL
Campo Novo do Pajgcis-MT
Fl. N°. 00
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Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis
ESTADO DE MATO GROSSO

CNPJ 24.772.287/0001-36

Criação Lei n°. 5.315 de 04 de Julho de 1988

Gabinete do Prefeit

dias do mês de agosto de 2Q
vo do Parecis, aos 6

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado
no Diário Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do
Estado de Mato Grosso, Portal TranspaTè^cia do^Município e por afixação no
local de costume, data supra, cumpra-se.

MÁRCIO 4NTÃO (JKmBfrLE
Secretário Municipal de Administração
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fcÍMARA MUNICIPAL
Campo Novo doPaçecis-MT
Fl. N°. W

o™ GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE - SEMA

Superintendera de Infra-estrutura, Mineração, Indústria, Serviços eResíduos
Sólidos

Cl n2 53Ç/CGRS/SUIMIS/SEMA-MT/2013

DE:

PARA:

proceda

dos Parecis.

Cuiabá-MT, 09 de dezembro de2013

Coordeéadoría dê Gestão de" Resíduos—qaiih^CQRS/SfcHMIS/SEMA/MT -siduos Sólidos
Superintendência de Fiscalização • SUF

Prezados,

Informamos que foi encaminhado aesta Secretaria oOfício N° 300/2013
PJCNP/MPE/MT, protocolado sob N° 654364/2013 em 27/11/2013, so/icitando
.nformaçSes sobre aatividade de cemitério em Campo Novo dos Parecis.

Eçn resposta informamos que não foram encontrados processos de
licenciamento ambiental bem como nomeações ou ofícios por parte da Sema nos
arquivosda Coorcfenadoria de Gestão de Resíduos Sólidos eno Sistema Integrado
de Monrtoramento eLicenciamento Ambiental (SIMLAM) solicitado aregularização
desta atividade. Se existe cemitério em Campo Novo dos Parecis, omesmo opera
sem LicençaAmbiental.

Cpmo presencia, aspirando a regularização, solicitamos que a SUF
<*|Com afiscalização da atividade de cemitério no município de Campo Novo

Atenciosamente,
-KicaldD de õousa Caineiio
Analista de Meio Ambiente

CREA 120408182-4
SEMA- MT

S>)

. Solange Fátima de Oliveira Cruz
Coordenadora de Gestão de Resíduos Sólidos

CGRS/SEMA-MT
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^sT?H6°n 77Kona p"SSf?5 -Cen«° PoIítico AdministrativobUIMÍS - (65) 3613-7290 -Fax: (65) 3613-7287 -CEP.78 050-970 -Cuiabá/MT AsseMorii Téeaèea
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|uÀMARA MUNICIPAL)

CAMPO NOVO DO PARKCIS - GOVKRNO MUNICIPAL

SECRETARIA DE MUNICIIMI m,; ASS1STKAY ía snr-,M'5'0frBnBfluio6flOn0^°
^^floyoDOpnatc» -*1

Arrç *£..->'

MEMORANDO N° 32/2014 SEMAS *• w, ^ ,^/^i*itMAò Lm 30 deJaneiro de 2014
Para: Secretaria de Desenvolvimento Econômico
A/C: Claudiomiro Bottin

Assunto: Encaminhamento de Ofício 21/2014

Vimos por intermédio deste, encaminhar Ofício N° 021/SEMA/2014 onde
. SEMA nos da uma Prorrogação de Prazo de 60 dias para apresentação do
Licencamento Ambiental do Cemitério do Município.

Sem mais para momento, apresento
distinta consideração.

Atenciosamente,

meus protestos de elevada estima e

Secretario M.
UeDroclos&miu.sSihíi

inicipal de Assistência Social

\u.

Cícero dos Santos Silva
SecMun.de Assistência Social

Portaria N° 113/2013

PM SecwWti**»"*»?!0
Asee«sortaTécnica I



ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

nm»**»». SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DIRETORIA DE UNIDADE DESCONCENTRADA DE TANGARÁ DA SERRA

OFICIO N°.021/DUDTS/SEIV!A/2014

Tangará da Serra - MT, 24 de janeiro de2014.

Senhor Secretário;

Com nossos cumprimentos, em resposta ao vosso Oficio n° 003/2014/SEMAS
que solicita prazo para atendimento da notificação n° 127964, vimos conceder a
prorrogação de prazo de 60 dias para aapresentação do licenciamento ambiental do
cemitério do município.

Atenciosamente,

cchi

DUDTS

limo Sr. Secretário
Cícero dos Santos Silva
Secretaria Municipal de Assistência Social
Av. Mato Grosso n° 66 NE
Campo Novo dos Parecis-MT

S€MA
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

Superintendência deFiscalização
p ac* DJre!ona de Unidade Desconcertada de Tangará da Serra
Rua Sao Paulo rf 187W - CEP: 78.300-000 - Tangará da Serra-MT

Telefone:(65) 326-7035/329-1121
Home Page: www.sema.mt.gov.br



POVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
G0VSECRE?AR.ADE ESTADO DO

MUNICIPAL
>Rajecis-MT

AUTO DE INSPEÇÃO 3381

DATA
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"(Azul) Processo/ 3' Via (Amarela) Controle/ 4» Vto (Branca) Outros órgãos
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oOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

3120
DATA: A%l O^ Í^^W

-NJCIPAIJ
Campo Novo dr^arecis-MT}
Fl. N°. 0ò

NOTIFICAÇÃO
OU Gorywx9 '^^^5- ^OXW^ AT'VIDQ^nr>^>vU^

^^ A/ 6 --On^uS

^^v^-y^^-O c^f^w
COORDENADAS GEOGRÁFICAS:

UF:fJ\< ÁREADO EMPREENDIMENTO:

^jy-LO' 0*0 2.U

N* DO PROCESSO SEMA:

L0N^O53» 5^M

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIAS:

ffl^^/^^c^ ^jjâ CE^^>360.tX)O UMT r^T35^^_^^oO

NOT

trx, ^rrvp^^^c^^n^ri^ / ^rrúIgAié

co nR ^^q^n kbrv^ÜLhU9> ^g^jyr\UJJpsS
^VArrrs -^JO^> -rrvd^C^^ r^ 5Q Ç~^^^> ) C*-^Q& <

Onão cumprimento desta notificação, constitui infração administrativa de desobediência, previsto no Artifo 330 doCódjgoPenaK

Autuado/ 2' Via (Azul) Processo/ 3* Via (Amarela) Controle/ 4- Via (Branca) Outros Órgãos

V

M &

^fmpfèl^bw^ -"Í2/2010/SEMA

PM Secrateri8 0eAdmtnJsiraça&
—Assewori» Técnica I
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ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CAMPO NOVO DO PARECIS
JUÍZO DA SEGUNDA VARA

MT

MANDADO DE CITAÇÃO

ICAMARA MUNICIPAL
Campo NovodoJJaspds-MT
In. N°. <fí°\

66524

EXPEDIDO POR DETERMINAÇÃO DO(A) MM.(a) JUIZ(A) Alexandre Delicato Pampado
NÚMERO DO PROCESSO: 565-40.2014.811.0050 Cód. 66524

VALOR DA CAUSA: R$ 10.000,00

ESPÉCIE: Ação Civil Pública->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e
Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de Conhecimento->Processo de
Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DOTRABALHO

PARTE REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

ADVOGADO(S) DAPARTE REQUERENTE: Dr.(s)

PARTE REQUERIDA: Município de Campo Novo do Parecis, CNPJ: 24.772.287/0001-36,
brasileiro(a), Endereço: Paço Municipal Av. Mato Grosso, 50Ou66 Ne, Bairro: Centro, Cidade:
Campo Novo do Parecis-MT

DESPACHO/DECISÃO: "Código 66524 Vistos, etc. Cuida-se de ação civil pública ambiental, com
pedido de liminar, ajuizada peio Ministério Público Estadual em face do Município de Campo Novo do
Parecis. Sustenta que o Cemitério Municipal, localizado no Bairro Boa Esperança, não possui o
competente licenciamento ambiental, fato quetransgride a legislação, além de expor o meio ambiente
e a população aos riscos de contaminação. Aduzainda que a não regularização das atividades do
Cemitério Municipal podem ensejar, ou mesmo ascrescer severos danos aos lençol freático e à
coletividade ante a disposição inadequada dos resíduos gerados de sua operação. Requer, assim,
seja liminarmente determinado ao Município de Campo Novo do Parecis o requerimento de'
licenciamento ambiental corretivo do Cemitério Municipal junto ao órgão ambiental competente,
seguindo as diretrizes das Resoluções do CONAMA e normas estaduais ambientais, sob pena dê
multe de R$ 10.000,00 e, ao final, seja ratificada a liminar concedida, bem como concedida sua
reparação a ser fixada em liquidação por arbitramento (fls. 5/89). Antes de apreciar o pedido de
liminar, necessária a oitiva do Poder Público Municipal. Cite-se e se intime o réu para responder a
presente, em 30 dias. Consigne-se nomandado que, não sendo contestada a ação, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela autora. (CPC, arts. 285 e 319). Após, voltem
conclusos para análise da liminar requerida. Intimem-se e secumpra. Campo Novo do Parecis, 18 de
março de 2014. ALEXANDRE DELICATO PAMPADO Juiz de Direito.0

ADVERTÊNCIAS: a) PRAZO: £,prazo para RESPONDER aação é de 30 (ctrinta) dias, contados dá"
"^..«te juntada deste.mandado ã^s ào^Esse prazo será contado EM.DOBRO, caso se trate de

«fortes com -procuradores distintos: (art 191 do CPC), ou de réu(s) patrocjnadofe) peja
flfer Pública, e contado em QUÁDRUPLO, «aso o requerido seja a Fazenda PÚDÍJca Wo

Ministério Públicq:(art 188 do CPC).á?) Não sendo contestaçte a ação, presumir-se-âo aceitos pela
jparte requerida comoverdadeiros os fetos alegados na pe ' "

&

yt d Campo Novo d

IFICO ser autêntica a assin
supra, do(a) MM.(a) Juiz(a) déíireito
desta Vara/Comarca, A Dr.(a)
Alexandre Delicato Pampajdo.

Cllina So
Gestor(a) Judiei

Sede do juízo e Informações: Fórum desembargador Mauro José Pereira
Bairro: Centro - Av. Rio Grande do Sul, N°731
Cidade: Campo Novo do Parecis-MT Cep:78360000 - Fone: (65) 3382-2440.

is - MT, 11 de abril de 2014.

ME-042

PM Secretaria de Administração
Assesscria Tócntea Legistótos










































